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ARQU IVO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Estado de São Paulo 
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EXERCÍCIO DE 2020 

Interessado: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Doc. Processado: PROJETO DE LEI no 160/2020 
- Data fina l para apreciação: 

Data do protocolo: Regime de tramitação: 

16/07/2020 DE URGÊNCIA 
17/08/2020 -

Assunto: do 
Autoriza a prorrogação dos mandatos dos membr~s 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Soetal. 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

OFÍCIO/SJC N!! 0162/2020 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887- Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 16 de julho de 2020 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 
Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de 
Lei que autoriza a prorrogação dos mandatos dos membros do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Social {CMDES). 

A saber, o Decreto nº 12.230, de 17 de março de 2020, ao instituir medidas 
temporárias de proteção e prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus {COVID-19) no 
município de Araraquara, suspendeu totalmente as reuniões presenciais dos Conselhos 
Municipais ou coletivos equiparados. 

Ocorre que, em início de agosto de 2020, findar-se-ão os mandatos dos 

membros do CMDES, criado pela Lei nº 8.893, de 16 de março de 2017, nos termos da ~'I 
Portaria nº 25.134, de 2 de agosto de 2017. n 

Haja vista tal cenário, e levando-se em consideração que o colegiado possui :~. 
-.' 

atribuições de suma importância para a municipalidade, tais como a garantia da efetivação t:::_, 
..:S:• 

de direitos fundamentais e a disposição de verbas de fundos municipais, faz-se necessária a H5 
prorrogação dos mandatos dos membros do CMDES, em caráter temporário, que cessará 30 ~; 
(trinta) dias após o fim da calamidade pública decorrente da pandemia da COVID-19 no~: 
Município. ~: 

Assim, tendo em vista as finalidades a que o Projeto de Lei se destina,~ 
entendemos estar plenamente justificada a presente propositura que, por certo, irá merece J: 

a aprovação desta Casa de Leis. ::..... 
~ 

Por julgarmos esta proposit como medida de urgência, solicitamos seja 8 

presente Projeto de Lei apreciado dentr do m nor prazo possível, nos termos do art. 80 d~ 
Lei Orgânica do Município de Araraquar . ~ 

Valemo-nos do ensejo p ra renov r-lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

l 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
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PROJETODELEIN• 1 6 o I 2 o 2 o 
Autoriza a prorrogação dos mandatos dos 
membros do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Social. 

Art. 1º Excepcionalmente no período dos estados de emergência em saúde 
pública e de calamidade pública decorrentes da pandemia da COVID-19 fica autorizada a 
prorrogação dos mandatos dos membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Social (CMDES), criado pela Lei nº 8.893, de 16 de março de 2017. 

Parágrafo único. A prorrogação dos mandatos prevista no "caput" deste artigo 
tem caráter temporário, cessando 30 (trinta) dias após o fim da calamidade pública 
decorrente da pandemia da COVID-19 no Município. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PREFE O RUB NS CRUZ", 16 de julho de 2020. 

l 
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DESPACHOS 

Processo nº 208/2020 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora. recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
se uintes informa ões, ara defini ão do rito ara sua correta tramita ão: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
16 JUL 2020 

Prazo para apreciação: 
17 AGO 2020 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1- Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

3 - Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Urbano Ambiental; 
4 - Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social. 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

VALDE 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

A 
2 1 J!JL. ~ -J 

raraquara,.----,.....,.-----::;;~~~L:::..._~--------



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECERN° 

Projeto de Lei n° 160/2020 
2 2 

/2020 

Processo n° 208/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza a prorrogação dos mandatos dos membros do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas regimentais 
vigentes. 

São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham 
sobre criação, estruturação e atribuições das Secretarias, ou Departamentos 
equivalentes, e órgãos da Administração Pública direta e indireta, autárquica e 
fundacional (artigo 74, 111 , da Lei Orgânica do Município). 

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento deverá manifestar
se sobre o assunto. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

É o parecer. 

1 JUL. 202J 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

PARECER NO 146 /2020 

Processo n° 208/2020 

Projeto de Lei n° 160/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza a prorrogação dos mandatos dos membros do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia 
e Urbano Ambiental para man ifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões,,L-_,__ __ 2_1_J_UL_._Z_02_J __ _ 

Zé Luiz (Zé 
Presidente 

Elias Chediek Juliana Oamus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 

Tecnologia e Urbano Ambiental 

PARECERN° /2020 

Projeto de Lei n° 160/2020 03 
Processo n° 208/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza a prorrogação dos mandatos dos membros do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social. ·· . 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 

Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reun iões das comissões, 2 1 JUl. ZOZ.J 
---------------------

E o Lopes 
Presidente da CDECTUA 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Comissão de Saúde, Educação e 

Desenvolvimento Social 

PARECER NO 

Projeto de Lei n° 160/2020 

Processo n° 208/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

/2020 

Assunto: Autoriza a prorrogação dos mandatos dos membros do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ___ 2_. _1_J_m_ .. _2_~2_ .. J __ _ 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Requerimento Número _ 7 _ __;;1;.,.__0 __ /2020 

AUTOR: Vereador PAULO LANDIM 

DESPACHO: APROVADO 

Araraq uara, -+-+--~-~ 1-+-J U_L_. _20_2;_) _ 

PROCESSO º 2 8/2020 

PROPOSIÇ- 0: Projeto de Lei nº 160/2020 

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

ASSUNTO: Autoriza a prorrogação dos mandatos dos membros do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Social. 

na Ordem do Dia da 162ª Sessão Ordinár· 

Sala de sessões Plínio 020 



Aprc vad o em úrd~2 cHscusszo e v otaç8o, nos 
ter rn o s d o ar t i g o 2(5 , ds F.es im cnio Interno. 

Araraquara, ... ... . .2 .1. .J .• 1 .1J. .... ....... .... .. . 
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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

AUTÓGRAFO NÚMERO 171/2020 
PROJETO DE LEI NÚMERO 160/2020 

Autoriza a prorrogação dos mandatos dos 
membros do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Social. 

Art. 1º Excepcionalmente no período dos estados de emergência em saúde 
pública e de calamidade pública decorrentes da pandemia da COVID-19 fica autorizada a 
prorrogação dos mandatos dos membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Social (CMDES), criado pela Lei nº 8.893, de 16 de março de 2017. 

Parágrafo único. A prorrogação dos mandatos prevista no "caput" deste 
artigo tem caráter temporário, cessando 30 (trinta) dias após o fim da calamidade pública 
decorrente da pandemia da COVID-19 no Mun icípio. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

"PALACETE VEREADOR CA LOS ALBERTO MANÇO", 21 de ju lho de 2020. 
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UUNiCiPtO DE ARARAQUARA
Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania

OFÍCIO SMJC/EAO Ng 027/2020 Em 23 de julho de 2020

Ao

Excelentíssimo Senhor
TENENTESANTANA

Presidente da Câmara h4unicipal
Rua São Bento,887

148Q1 3QO ARARAaUARA/SP

Excelentíssimo Senhor

Pelo presente, com os nossos cordiais
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência
para os devidos fins, as inclusos Leis Municipais abaixo relacionadas

Lei

Complementar
929
930

Data

ç lan l2azn
Autógrafo
156/2020
ISS/2020

Prometo de Lei
Complementar

002/2020
Oa1/2020 ..J

Lei

9.997
9.998
9.999

lO.ooo
IO.GOI
l0.002
l0.003
l0.004
l0.005
l0.006

Data

\slanlln2n
XbÍan laünn
xslanl201n

15/07/2020

v3lani'Za20
21/07/2020
21/07/2020

Autógrafo
165/2020
166/2020
167/2020
164/2020
169/2020
170/2020
168/2020
163/2020
171/2020
172/2020

Prometo de L
151/2020
152/2020
155/2020
!23/2020

F i57/2020
158/2020
}56/2020
121/2020
160/2020
161/2020

ei

=
à.

l=t

ãNa oportunidade, renovamos os protestos de
nosso elevado apreço e distinta consideração

]$»".-''À Gerência de Gestão da Informação
Para os devidosfins.

MAR! AUGUSTO

Secrzé'faria Mun{(:Õal de Justiça e Cidadania
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PREFEITURA DO MIJNrcíplo DE .4RARAQUARA

LEI N9 l0.005, DE 21 DE JULHO DE 2020

Autógrafo n9 171/2020 - Projeto de Lei n9 160/2020
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Autoriza a prorrogação dos mandatos dos
membros do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Económico e Social.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo. com
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do
Município de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão
ordinária de 21 de julho de 2020, promulga a seguinte lei:

Art. le Excepcionalmente no período dos estados de emergência em saúde
pública e de calamidade pública decorrentes da pandemia da COVID-19 fica autorizada a
prorrogação dos mandatos dos membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento
Económico e Social(CMDES), criado pela Lei ne 8.893, de 16 de março de 2017

Parágrafo único. A prorrogação dos mandatos prevista no "caput" deste artigo
tem caráter temporário, cessando 30 jtrinta) dias após o flm da calamidade pública
decorrente da pandemia da COVID-19 no Município

Art. 2Q Esta lei entra em vigor

"PREFEllÉ

de sua publicação

PAÇO MUNICIPAL CRUZ",21 dejulho de 2020

HOSILVA

cipal

g
QU

o e Finanças

ça e Cidadania na dataPublicada na Coordenadoria

/\ . {} ,
"'-.:«?«- É<$.'Ja,Q'-

MARINA RIBEIRO DA SILVA

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania

/
supra

Arquivada em livro próprio. {«RAP")
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